
Pelo presente edital, ficam convocados todos os trabalhadores pertencentes a
categoria profissional dos empregados no comércio varejista, comércio
varejista de peças, acessórios e revenda de veículos, empregados em
concessionários e distribuidores de veículos, empregados no comércio
varejista do material ótico, fotográfico e cinematográfico, empregados no
comércio varejista de produtos farmacêuticos, empregados no comércio
atacadista e empregados dos estabelecimentos de garagens,
estacionamentos, limpeza e conservação de veículos, dos Municípios de
Antonio Carlos, Biguaçu, Governador Celso Ramos, São José e São Pedro de
Alcântara, representados por este sindicato, associados ou não, para
comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que será realizada
nos locais de trabalho em sessões itinerantes de  08 a 31 de julho de 2026, às
08h00, em primeira convocação, com 50% (cinquenta por cento) dos
convocados e às 08h30min, em segunda convocação, com qualquer número de
presentes, e também, no dia 31 de julho de 2026, às 16h00 em primeira
convocação e às 17h00 em segunda convocação, com qualquer número de
presentes, tendo por local a sede do Sindicato, localizada na Rua Sebastião
Lentz, 101, Praia Comprida, São José/SC, com a finalidade de discutir e deliberar
sobre a seguinte:

ORDEM DO DIA: 

1º - CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO: discussão e aprovação das normas
da Convenção Coletiva de Trabalho a serem firmadas com as Entidades Sindicais
Patronais, para o período de 2026/2027;

2º - DISSÍDIO COLETIVO: no caso de insucesso nas negociações, poderes para a
Diretoria requerer a instauração de Dissídio Coletivo perante a Justiça do
Trabalho. Poderes para realizar acordos com as entidades patronais e com as
empresas, em juízo ou fora dele;

3º - Discussão e deliberação sobre contribuição dos empregados em favor do
sindicato profissional.
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